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PROJETO DE LEI Nº 0033/2025  
Em, 11 de fevereiro de 2025 

 
INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, O 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE – SUS 
AOS USUÁRIOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
QUE APRESENTEM RECEITAS PRESCRITAS 
POR MÉDICOS DE CLÍNICAS PARTICULARES, 
MESMO QUE NÃO ATENDIDOS PELO SUS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
      Art. 1º Institui, no Município de Cabo Frio, o fornecimento de medicamentos da 
rede do Sistema único de Saúde-SUS, aos pacientes que apresentem receitas prescritas 
por médicos particulares, conveniados ou cooperados a planos de saúde, mesmo que 
não atendidos pelo SUS, e receitas de outras cidades, mas com moradia fixa em Cabo 
Frio. 
 
      Art. 2º Fica estabelecido que, para conseguir o benefício, o paciente deverá 
comprovar sua residência no Município de Cabo Frio e apresentar a carteira do SUS 
cadastrada em Unidade Básica de Saúde do Município. 
 
     Art. 3º A receita médica deverá conter o nome do princípio ativo do medicamento 
e pertencer à relação nacional de medicamentos essenciais RENAME - pelo 
componente especializado da assistência farmacêutica definidas pelo SUS. 
 
     Art. 4º As despesas necessárias à execução desta Lei correrão por dotações 
orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde e dotações orçamentárias 
suplementares, se necessário. 
 
     Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 

 
Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2025. 

 
 

TATÁ DE TAMOIOS 
VEREADOR(A) 
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JUSTIFICATIVA: 
O acesso aos medicamentos da rede pública de saúde é um direito fundamental de 

todo cidadão, especialmente daqueles que possuem deficiências e necessitam de 
tratamentos contínuos. Muitas vezes esses pacientes são atendidos por médicos de 
clínicas particulares, que prescrevem medicamentos essenciais para o seu bem estar e 
qualidade de vida. No entanto, a falta de integração entre o sistema público e privado de 
saúde pode dificultar o acesso a esses medicamentos, gerando prejuízos à saúde dos 
pacientes. 

Por isso, é fundamental que o município de Cabo Frio adote medidas que 
garantam o fornecimento de medicamentos da rede pública municipal de saúde, através 
do Sistema Único de Saúde (SUS), aos usuários portadores de deficiência que 
apresentem receitas prescritas por médicos de clínicas particulares. Dessa forma, será 
possível assegurar o acesso equitativo e universal aos tratamentos necessários, 
independentemente do local onde o paciente realiza o acompanhamento médico. 

Além disso, ao garantir o acesso aos medicamentos prescritos por profissionais de 
saúde, mesmo que não atendidos pelo SUS, o município estará promovendo a 
integralidade do cuidado e a humanização do atendimento aos usuários portadores de 
deficiência. É dever do Poder Público garantir o acesso à saúde de forma ampla e eficaz, 
respeitando a diversidade de necessidades e realidades dos cidadãos. 

Portanto, a presente proposta visa assegurar o direito à saúde e à dignidade dos 
usuários portadores de deficiência, garantindo o acesso aos medicamentos necessários 
para o seu tratamento, independentemente do local de atendimento médico. A 
integração entre os sistemas público e privado de saúde é essencial para a promoção da 
equidade e da justiça social, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e bem 
estar desses cidadãos. 
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